
DECRETO N° 1772, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2015.

Institui Instância de Controle Social do Programa 
Bolsa Família no município de Macaíba/RN e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA - Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 
10.836/2004, 

CONSIDERANDO as orientações previstas na Ins-
trução Normativa n° 01, de 20 de maio de 2005, do 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; 

CONSIDERANDO ainda, a ausência de registro 
nos arquivos municipais acerca da existência formal 
de Instância de Controle Social do Programa Bolsa 
Família;

 CONSIDERANDO, por fim que o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social já vinha exercendo, 
informalmente, o acompanhamento das ações da 
gestão do Programa Bolsa Família,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído como Instância de Controle 
do Programa Bolsa Família, que neste Município de 
Macaíba/RN, será exercida o Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS.

Art. 2° - O acompanhamento e fiscalização das 
ações da Gestão do Programa Bolsa Família será 
realizado pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social – (CMAS) enquanto instância de controle 
social do Programa Bolsa Família norteado pelas 
orientações dispostas na Instrução Normativa N° 01 
de 20 de maio de 2005, do Ministério de Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome – MDS, e outras 
complementares que a sucederem.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 11 de Setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

LEI Nº 1763/2015

Dispõe sobre a denominação de logradouro pú-
blico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-

TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam denominadas de Avenidas Porto São 
Francisco e Elias Lustosa e de Ruas: Porto Santa 
Helena, Porto Belém, Porto de Santarém, Porto de 
Itaquí, Porto de Fortaleza, Porto de Natal, Porto de 
Cabedelo, Professor Joabe da Costa e  Silva Olivei-
ra, todas localizada no Loteamento Porto Vitória e 
prolongamento do Loteamento Bela Vista, Bairro 
Bela Vista no Município de Macaíba/RN. 

Art. 2o – Caberá a Prefeitura Municipal de Macaí-
ba/RN, colocar a placa alusiva com a denominação 
criada por força desta Lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 14 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 371/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 60/2015 e protocolo 4306/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA 
MAGALY MELO DE BRITO, matrícula nº 0014966-
1, ocupante do cargo de Professora nível II P, classe E, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação na Escola 
Manoel Simplicio de Araujo, pelo período de 12/09/2015 
a 26/09/2015, com valor correspondente à sua última re-
muneração de contribuição composta pelas seguintes ver-
bas: Salário Base e Adicional por tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 372/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 22/2015 e protocolo 1221/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de Au-
xílio Doença à servidora efetiva MARIA DA CON-
CEIÇÃO FERNANDES REVOREDO, matrícula 
nº 0014478-1, ocupante do cargo de Professora, 
nível I, classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação na escola Fabrício Gomes Pedroza, pelo 
período de 04/09/2015 a 01/01/2016, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de se-
tembro de 2015.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 373/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora MARIA NEIDE 
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DE CARVALHO FREITAS, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 595.609.164-91, para exercer o cargo co-
missionado de ASSESSOR DE NÍVEL ESPECIA-
LIZADO, sob o símbolo CC.4 Lotada na Secretaria 
Municipal do Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setem-
bro de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor JOALDO DE 

SOUZA FRANÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
066.244.654-25, para exercer o cargo comissionado 
de COORDENADOR, sob o símbolo CC.4 Lotada 
na Secretaria Municipal do Cultura e Turismo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setem-
bro de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que a servidora integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que a requerente se submeteu 
a concurso público, tendo sido aprovada, convoca-
da, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Adminstração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados 
o prévio processo administrativo é totalmente 
dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora inte-
grante do quadro permanente Sra. IZABEL 
EMILIA DA COSTA E SILVA, ocupante do 
cargo de Professora, matrícula 93947, com in-
gresso no serviço Público Municipal mediante 
prévio concurso público, com nomeação para o 
exercício do cargo, através do termo de posse, 
datado de 05/02/2007.
   
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Educação a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para fiel cumprimento do 
presente ato administrativo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 14 de setembro 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL
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